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ASSUNTO: PLV11r2o21

Í - RE1ATÓR|o

Trâta-se de proieto de lei (PLV), o qual "tNsr,ru, No MUNtcíPlo DE R'O GRANDE, A POLíT!(A

DE INCENTM A PRÁÍ\CA DE ESPORTES PARA IDOsOs E DÁ OUTRAS PROVIDÉNC'45.". Processo chega

para parecer instruído com as seguint€s peças: (1) proleto, (2) despacho da relâtoria enviando o feito

para pareceriurídico (l) parecer IGAM.

2 - PARECER

Recebido o presente proleto, o mesmo Íoi enviado para parecer, sendo que assim a

consultoria extema concluiu:

"É indisrynsovel, ossim, que os objetivos do plono sejom Íodíveis e que os
prioridodes sejom identifcadas clordmente, F,or meio de um amplo debote
locol, pora que nAo se constituam em meros discutsos. Quondo se dnuncio
um plono de oções govemomantais, o que se define é um compromisso legol
(porque constdró em lei) político-programático, sujeito, ínclusive, oo controle
sociol e técnico de suo execuçõo e dos rcsultodos que serão gercdos, tudo
com omplo e obsoluto tronsptêncio.

t...1

Didnte do exposto, conclui-se que o projeto de lei onolisodo, propõe

incentivo ao exercício Íísico por idosos, entretonto, sem estobelecer de
moneiro cloro os diÍetrizes acerca do impoftâncio do temo. Pdro odquirir
pleno viobilidode, recomendo-se o rcorticuloçõo do ott. ie, do PL, umd vez

gue o porlomentor oo díspor sobrc o ossunto pr meio de pÍoposiçõo. não
poderó odentrar em conteúdo que vene sobre motério odministrotivo e
auc diod reseito à oradnimcfu e funck nomeato do odministrocõo. ossim
deveró reposicionor o tema como política público, nos termos elucidodos.
Desto Íormo, recomendo-se que o porlomentar opresente substitutivo oo
projeta, nas termos regimentois". (Parecet IGAM)

Em que pese a louvável intençáo, de fato, ao analisar artigo 3F da proposição, se institui uma

série de exigências quanto à política, sem entretanto, se delimitar de maneira clara a quem incumbe

o quê. Ademais, ap€nas a título de esclarecimento e visando contÍibuir, a Lei Pelé mencionada no

artigo 1'do PLV não trata-s€, salvo melhoriuízo, da Lei '11.418/06, mas sim da Lei 9.615/98.r

' a rcl 9.6ú d" 2q d" .arço de 1998, mais conhecida como têi Pelé ou tei do passê livre, é umâ norma juÍftrica brasileira sobre
despoíto, com bese nos píincípios preiêrÍtes ne Coníituição, e cuio eÍêito mair conhecido foi teí mudado a bSislaçâo sobíe o
passe de iogàdoÍês de frrtebol, íevo8ando e chemadâ têi Zco (têi np 8.6/2, dê 6 de juho de ÍD3).[2] Enquanto a tei Zko êra llma
Iei su8eíive, a l-ei Pelé é mandetó.ia. foi lrealizada quândo Pelá era Ministro do tspoíte e píesidente do Coíelho do I DESP

{lnstituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto}, e Hélio Viana de Freitâs erà viae-prê§dênte do Consêlho Deliberativo do
Instituto,l3] (arBo corÍespondente âo de Secretáíio Exêcutivo do MinistéÍio. AléÍn de ter sido o me'|toÍ e cooídenâdo. do proFto
da lei, Hélio Viana dê F ehas teve ainda o apob e rupe.virão do juÍista Gilmar Mendet hoi€ Miíistro do STf e à épocã subchefe
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I - coNcLUsÃo

Por todo o exposto, a Consultoria desta Casa adere ao parecer onl apresentado, opinando

pela viabilidade do Proíeto de Lei ora apresentãdo, d.tÔ Ç: observadas as sugestões de

adequaçáo mediante substitutivoíemenda.

4 - PESqUTSA DÉ [rGlStAçÁO

Em pesquisa iuntos aos sites https://leismunicipâis.com.br/ e

httpsr/sapl.riogrande.rs.leg.bri materia/pesquisar-materia, náo se encontÍou, snt.i, matéria idêntica à

proposição. Uülizorlse no campo de pesquisa de ambos os sites as exPressõe§ "idosos" e "idoso.".

quanto à temas correlatos, encontrou se a Lei no 5444, de 09 de outubro de zooo, a qual

'Gia o Conselho Municipal do ldoso', estipulando em seu arL 2o que comPete ao Conselho:

"formular, coordenar, supervisionar e avaliar a Polftica Municipal do ldoso no Município do Rio

Grande (em conÍormidade com o estabelecido no artigo / da Leí Federál n' 8.842, de 04 de ianeiro

de r999)"e a Lei n'5286, de 04 de ianeiro de 1999, a qual ninstitui incenüvo social e cultural à pessoa

idosa e dá outras proüdências',

Rio crànde - Rt 09 de iunho de 2o2r
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ernãn Pompeu

70.441

artins da Rosa

oAB/RS 65.589

o6
juíidico da Casâ Civil do então Presidente Fernando Hêníique Caídoso. Foi apíovada na Cámârà e no Senado por unanimidade
poíém vários dos sêus artigos foÍem depois modificâdos ou íêtirâdos,lais aomo os reÍeíentes à pÍofissionâlizâção dos clubeí e à
fiscâlizâção dessar entidãdes por pâne do Ministério Público. - íonte http5://pt.wikip€dia.oíglwiki/Lêi_Pêl%C3%49


